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RESOLUÇÃO Nº 02/2023 
 

A Diretoria da Urbanizadora Municipal S/A - URBAM, no uso de suas atribuições 

estatutárias,  

 

Considerando o disposto no artigo 40 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, o qual 

dispõe sobre a publicação e manutenção de regulamento interno de licitações e 

contratos; e 

 

Considerando que o Conselho de Administração da Sociedade aprovou a revisão do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da URBAM, conforme deliberação na 

457ª Reunião do Conselho de Administração, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Baixar o Regulamento Interno de Licitações e Contratos atualizado da 

Urbanizadora Municipal S/A – URBAM, que segue no Anexo I desta 

Resolução, o qual tem por finalidade reger os procedimentos de compras e 

licitações no âmbito da Empresa. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura e revoga a Resolução 

nº 02/2022, de 31/03/2022. 
 

São José dos Campos, 28 de abril de 2023. 

 

 

 

 

Eng. José Nabuco Sobrinho 

Diretor Presidente 
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Eng. Eduardo Nakanishi Pereira 

Diretor Técnico 


